
 Decretos
 DECRETO Nº 65.817,
DE 24 DE JUNHO DE 2021

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – RICMS

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 
5º da Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989, e no Convênio ICMS 
162/94, de 7 de dezembro de 1994,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o 

"caput" do artigo 154 do Anexo I do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermu-
nicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 
45.490, de 30 de novembro de 2000:

"Artigo 154 (TRATAMENTO DE CÂNCER) - Operações com 
medicamentos utilizados no tratamento de câncer, relacionados 
no § 4º (Convênio ICMS 162/94).". (NR)

Artigo 2º - Ficam acrescentados, com a redação que se 
segue, os §§ 4º e 5º ao artigo 154 do Anexo I do Regula-
mento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 
2000:

"§ 4º - Os medicamentos a que se refere o "caput" deste 
artigo são os adiante indicados:

1. Acetato de Ciproterona;
2. Acetato de Gosserrelina;
3. Acetato de Leuprorrelina;
4. Acetato de Octreotida;
5. Acetato de Triptorrelina;
6. Ácido Zolendrônico 4mg frasco-ampola;
7. Aetinomicina;
8. Alentuzumabe;
9. Amifostina (nome químico: ETANETIOL, 2- [(3- AMINO-

PROPIL) AMINO] -, DIHIDROGÊNIO FOSFATO (ESTER)];
10. Aminoglutetimida;
11. Anastrozol;
12. Azacitidina;
13. Azatioprina;
14. Bevacizumabe;
15. Bicalutamida;
16. Bortezomibe;
17. Bussulfano;
18. Capecitabina;
19. Carboplatina;
20. Carmustina;
21. Cetuximabe;
22. Ciclofosfamida;
23. Cisplatinum;
24. Citarabina;
25. Citrato de Tamoxifeno;
26. Clodronato de Sódico;
27. Clorambucil;
28. Cloridatro de Granisetrona;
29. Cloridrato de Clormetina;
30. Cloridrato de Daunorubicina;
31. Cloridrato de doxorrubicina lipossomal peguilhado;
32. Cloridrato de Doxorubicina;
33. Cloridrato de gencitabina;
34. Cloridrato de Idarubicina;
35. Cloridrato de irinotecana;
36. Cloridrato de Topotecana;
37. Dacarbazina;
38. Dasatinibe;
39. Decitabina;
40. Deferasirox;
41. Dietilestilbestrol;
42. Ditosilato de Lapatinibe;
43. Docetaxel triidratado;
44. Embonato de Triptorrelina;
45. Etoposido;
46. Everolino;
47. Fluorouracil;
48. Fosfato de Fludarabina;
49. Fotemustina;
50. Fulvestranto;
51. Gefitinibe;
52. Hidroxiuréia;
53. I-asparaginase;
54. Ifosfamida;
55. Letrozol 2,5mg comprimido;
56. Leucovorina;
57. Lomustine;
58. Mercaptopurina;
59. Mesna;
60. Metotrexate;
61. Mitomicina;
62. Mitotano;
63. Mitoxantrona;
64. Mycobacterium Bovis BCG;
65. Octreotida solução injetável 0,05mg, 0,5mg e 0,1mg 

ampolas 1ml;

66. Oxaliplatina;
67. Paclitaxel;
68. Pamidronato dissódico;
69. Cloridrato de pazopanibe;
70. Pemetrexede dissódico;
71. Sulfato de Bleomicina;
72. Tartarato de Vinorelbina;
73. Temozolomida;
74. Teniposido;
75. Tioguanina;
76. Toremifeno;
77. Tosilato de Sorafenibe;
78. Tratuzumabe;
79. Trióxido de Arsênio;
80. Vimblastina;
81. Vincristina.
§ 5º - Relativamente ao medicamento indicado no item 69 

do § 4º, o benefício previsto neste artigo fica condicionado a que 
a operação esteja contemplada:

1. com isenção ou tributação com alíquota zero pelo 
Imposto de Importação ou pelo Imposto sobre Produtos Indus-
trializados;

2. com desoneração das contribuições para os Programas 
de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público - PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS.".

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2021.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de junho de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 24 de junho de 

2021.
OFÍCIO GS-CAT Nº 284/2021
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que altera o Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 
de novembro de 2000.

A presente proposta promove alteração no artigo 154 do 
Anexo I do RICMS, de modo a relacionar expressamente os 
medicamentos utilizados no tratamento de câncer a cujas ope-
rações se aplica a isenção do imposto.

Propondo a edição de decreto conforme a minuta, apro-
veito o ensejo para reiterar-lhe meus protestos de estima e alta 
consideração.

Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
A Sua Excelência o Senhor
JOÃO DORIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 65.818,
DE 24 DE JUNHO DE 2021

Ratifica convênio celebrado nos termos da Lei 
Complementar federal n° 24, de 7 de janeiro 
de 1975

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 
4° da Lei Complementar federal n° 24, de 7 de janeiro de 1975, 
e no artigo 23 da Lei nº 17.293, de 15 de outubro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica ratificado o Convênio ICMS 75/21, cele-

brado em Brasília, DF, em 31 de maio de 2021, e publicado 
na Seção I, página 79, do Diário Oficial da União de 1º de 
junho de 2021. 

Parágrafo único - Somente após a manifestação favorável 
da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, expressa ou 
tácita, na forma do artigo 23 da Lei nº 17.293, de 15 de outubro 
de 2020, o Poder Executivo poderá implementar o Convênio 
ICMS 75/21 no âmbito do Estado de São Paulo.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de junho de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 24 de junho de 

2021.
OFÍCIO GS-CAT Nº 283/2021
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que ratifica o Convênio ICMS 75/21, celebra-
do em Brasília, DF, no dia 31 de maio de 2021, e publicado no 
Diário Oficial da União de 1º de junho de 2021.

O Convênio ICMS 75/21 altera o Convênio ICMS 01/99, que 
concede isenção do ICMS às operações com equipamentos e 
insumos destinados à prestação de serviços de saúde.

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.846.4001.9001 CONTRIBUIÇÃO PARA O REGIME PRE
 VID.SERV   3.521.827,00
  01 1 3.521.827,00
 T O T A L   3.521.827,00
47000 SECRETARIA DE ESTADO
 DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
47001 SECRETARIA DE ESTADO
 DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  1.778.284,00
 T O T A L 01  1.778.284,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.422.4700.5963 FORM. IMPLEM. PROG.
 PROJ. PESSOA DEFIC   1.778.284,00
  01 4 1.778.284,00
 T O T A L   1.778.284,00
53000 SECRETARIA DE PROJETOS,
 ORÇAMENTO E GESTÃO
53057 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV
3 1 90 01 APOSENTADORIAS DO RPPS,
 RESERVA REMUNERADA E 81  3.521.827,00
 T O T A L 81  3.521.827,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.272.2021.5753 GESTÃO DOS BENEFÍCIOS
 PREVIDENCIÁRIOS   3.521.827,00
  81 1 3.521.827,00
 T O T A L   3.521.827,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
47000 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 T O T A L 01 3 2.629.050,00
 JULHO   2.629.050,00
 T O T A L 01 4 2.671.061,00
 JULHO   2.671.061,00
 T O T A L G E R A L   5.300.111,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
 T O T A L 01 1 3.521.827,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   3.521.827,00
47000 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 T O T A L 01 4 1.778.284,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   1.778.284,00
53000 SECRETARIA DE PROJETOS, ORÇAMENTO
 E GESTÃO
53057 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV
 T O T A L 81 1 3.521.827,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   3.521.827,00
 T O T A L G E R A L   8.821.938,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17286 13    5.300.111,00 5.300.111,00 0,00
TOTAL GERAL    5.300.111,00 5.300.111,00 0,00

 DECRETO Nº 65.820,
DE 24 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria de Infraestrutura 
e Meio Ambiente, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.286, de 20 de agosto de 2020 e na Lei nº 17.309, de 29 de 
dezembro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 6.242.438,00 (Seis 

milhões, duzentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e trinta e 
oito reais), suplementar ao orçamento da Secretaria de Infraestru-
tura e Meio Ambiente, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 65.488, de 22 de janeiro de 2021, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de junho de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 24 de junho de 

2021.

O referido convênio trata de matéria de interesse do Estado 
de São Paulo e é passível de implementação na legislação 
paulista.

Cabe destacar que a ratificação de convênios celebrados 
nos termos da Lei Complementar federal nº 24, de 7 de janeiro 
de 1975, decorre da exigência a que se refere o artigo 4º dessa 
lei, cujo "caput" está assim redigido:

"Artigo 4º - Dentro do prazo de 15 (quinze) dias contado 
da publicação dos convênios no Diário Oficial da União, e inde-
pendente de qualquer outra comunicação, o Poder Executivo 
de cada unidade da Federação publicará decreto ratificando ou 
não os convênios celebrados, considerando-se ratificação tácita 
dos convênios a falta de manifestação no prazo assinalado 
neste artigo.".

O artigo 1º da presente minuta, por meio do seu parágrafo 
único, indica o Convênio ICMS 75/21 que, nos termos do artigo 
23 da Lei nº 17.293, de 15 de outubro de 2020, requer a mani-
festação do Poder Legislativo para poder ser implementado na 
legislação.

Propondo a edição de decreto conforme a minuta, apro-
veito o ensejo para reiterar-lhe meus protestos de estima e alta 
consideração.

Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
A Sua Excelência o Senhor
JOÃO DORIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 65.819,
DE 24 DE JUNHO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Estado dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes e de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.286, de 20 de agosto de 2020 e na Lei nº 17.309, de 29 de 
dezembro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 5.300.111,00 

(Cinco milhões, trezentos mil, cento e onze reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria de Estado dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 65.488, de 22 de janeiro de 2021, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de junho de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 24 de junho de 

2021.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
47000 SECRETARIA DE ESTADO
 DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
47001 SECRETARIA DE ESTADO
 DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 01  1.187.500,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  141.550,00
3 3 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
 DA INFORMAÇÃO E COMUN 01  1.300.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  2.671.061,00
 T O T A L 01  5.300.111,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.422.4700.5962 ADMINISTRAÇÃO SEC.
 DIR.PESSOA COM DEFIC   1.300.000,00
  01 3 1.300.000,00
14.422.4700.5963 FORM. IMPLEM. PROG.
 PROJ. PESSOA DEFIC   3.770.111,00
  01 3 1.099.050,00
  01 4 2.671.061,00
14.422.4700.6249 PROMOÇÃO DOS DIREITOS
 DIFUSOS DA PES.C   230.000,00
  01 3 230.000,00
 T O T A L   5.300.111,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
40001 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  3.521.827,00
 T O T A L 01  3.521.827,00
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